
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

REQUERIMENTO
(Do Srs. Ênio Bacci e André Zacharow)

     Requer a realização de Audiência
Pública Conjunta para debater a política
de Microcrédito do Governo Federal.

Senhor Presidente

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de
Audiência Pública conjunta com a Comissão de Finanças e
Tributação, para debater a política de Microcrédito do Governo
Federal, com a presença dos seguintes palestrantes:

   1) Sr. Ercílio Santinoni – Presidente do Movimento
Nacional das Micros e Pequenas Empresas; 

2) Sr. José Caetano Lavorato Alves - Presidente da
Associação Brasileira dos Operadores e Gestores de Programas
e Instituições de Microcrédito - ABCRED;

3) Sra. Ilka Camarotti - Coordenadora da Área de
Pesquisa em Práticas Públicas e Pobreza da Fundação Getúlio
Vargas - FGV;

4) Sr. Luis Henrique Paiva – Especialista em
Política Públicas do Ministério do Trabalho e Emprego;

5) Sr. Márcio Henrique Monteiro de Castro – Diretor
da Área de Inclusão Social e Crédito do BNDES;

6) Sr. João Krein - Presidente do conselho de
administração da Blusol, da cidade de Blumenau - SC.



JUSTIFICATIVA

O governo do Presidente Luís Inácio Lula da Silva,
realizando compromisso de campanha, está lançando programa
de estímulo ao microcrédito com intuito de ampliar as linhas de
financiamento para às micro e pequenas empresas.

Às medidas do programa de microcrédito e sua
fonte de recursos estão sendo discutidas pelo comitê criado pelo
Presidente da República e integrado pelo BNDES, Banco do
Brasil e pela Caixa Econômica Federal. Agrega-se, à essas
medidas, estudo do Conselho Monetário Nacional visando
direcionar parte do depósito compulsório recolhido pelo Banco
Central, que não seja remunerado, aos bancos que desejam
conceder crédito ao público do microcrédito.

Recentemente a Caixa Econômica Federal lançou a
conta simplificada para possibilitar o acesso ao sistema bancário
da pessoa física que não é atendida pelas instituições bancárias
tradicionais.

No Brasil centenas de instituições da sociedade
civil, qualificadas como Organizações Não-Governamentais
(ONGs), Organização da Sociedade Civil de Interesse Público
(OSCIP) e as Sociedades de Crédito ao Microempreendedor
(SCM), praticam há anos o microcrédito. Estados e Municípios
também criaram suas instituições, sendo conhecidas como Banco
do Povo.

A concessão de crédito a segmentos excluídos do
sistema bancário tradicional é uma prática antiga no mundo e que
algum tempo vem se consolidando no Brasil. Mas não é apenas
um empréstimo bancário, no sentido clássico da palavra, mas
principalmente um programa de inclusão social, preocupado não
só com o crescimento sustentável da empresa, mas também com
o desenvolvimento do empreendedor como ser humano, de sua
família e da comunidade em que a empresa está inserida.

Para alguns especialistas, o microcrédito é
inegavelmente reconhecido como uma das políticas públicas mais
eficazes na geração de renda e trabalho e, consequentemente,
no combate à pobreza, apesar do contexto brasileiro ser bastante
distinto do que existe em outros países, principalmente no que se
refere à restrição imposta pelo Banco Central do Brasil com
relação à prática de serviços de poupança por parte de



instituições da sociedade civil, fonte de captação importante para
a expansão de suas atividades.

Como toda política pública, é necessário que o
Congresso Nacional, representante maior da população
brasileira, tome conhecimento da dimensão do programa, de seus
impactos e dos recursos disponibilizados e, ao mesmo tempo,
ouça especialistas e representantes das instituições envolvidas –
autoridades públicas e a sociedade civil. Somente, assim, haverá
possibilidade de inserir a sociedade na discussão do programa e,
se possível, contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Neste sentido, venho requerer a realização de
Audiência Pública conjunta com a Comissão de Finanças e
Tributação, com intuito de debater com especialistas do setor o
programa de microcrédito do Governo Federal.

Sala das Comissões, 26 de junho de 2003

Deputado Ênio Bacci


